
INDICAÇÃO Nº _____ / 2009. 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CABECEIRA GRANDE – MG. 

 
 
 
 

O Vereador abaixo assinado, regimentalmente apoiado, INDICA ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, após ouvido o Plenário, providências no sentido de 
que seja contratado um médico pediatra para atender em tempo integral as crianças de nosso 
município. 

  
JUSTIFICATIVA: 
 
Tal procedimento se faz necessário devido a grande demanda de crianças que 

são encaminhadas a outras cidades por não ter em nosso município tal profissional. Além disso, 
precisamos dar uma melhor atenção aos cidadãos que tem colaborado com o nosso município 
pagando seus impostos em dia. 

 
  
Cabeceira Grande (MG), 12 de janeiro de 2009.   
 
 
 

 
VEREADOR UILSINHO GOMES 

 
 
 


